
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 5/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 5/2021
Referência: 2619107/2021
Interessado: POTÁSSIO DO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Potássio Do Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Potássio Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel
Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 6/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 6/2021
Referência: 2615005/2020
Interessado: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA,SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCACAO E

CULTURA LTDA - SAMEC

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de providências Sociedade Amazonense De Educação E Cultura Ltda,sociedade
Amazonense De Educacao E Cultura Ltda - Samec, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) providências do(a) interessado(a) Sociedade
Amazonense De Educação E Cultura Ltda,sociedade Amazonense De Educacao E Cultura Ltda - Samec. Coordenou a reunião o
senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 7/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 7/2021
Referência: 2610437/2020
Interessado: JULIO IAGO BAILOSA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Julio Iago Bailosa Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Julio Iago Bailosa Silva. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 8/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 8/2021
Referência: 2617744/2020
Interessado: A DE S JALES COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de reativação de registro - empresa A De S Jales Comercio Varejista Especializado De
Equipamentos De Telefonia E Comunicacao Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a)
A De S Jales Comercio Varejista Especializado De Equipamentos De Telefonia E Comunicacao Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 9/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 9/2021
Referência: 2617981/2020
Interessado: EDSON QUEIROZ DA FONSECA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Edson Queiroz Da Fonseca Junior, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Coordenou a reunião
o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 10/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 10/2021
Referência: 2617893/2020
Interessado: J DE GAIA CAMPOS JUNIOR MANUTENÇÃO PREDIAL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J De Gaia Campos Junior Manutenção Predial Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J De Gaia Campos Junior Manutenção Predial Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 11/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 11/2021
Referência: 2617533/2020
Interessado: STEFANY NASCIMENTO SERRUYA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Stefany Nascimento Serruya, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Stefany Nascimento Serruya. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 12/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 12/2021
Referência: 2612186/2020
Interessado: JHONATANN ALVARENGA DE FREITAS

EMENTA: Defere Anotação em Carteira do Curso de Pós-graduação em Georrefenciamento.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Oziel Oliveira Mineiro,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Jhonatann Alvarenga De Freitas, CONSIDERANDO
o disposto no ART. 5º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA, que fixa as atribuições profissionais do Engenheiro Agrônomo;
CONSIDERANDO os termos do decreto nº 23196 de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício da profissão agronômica e dá
outras providênciais a saber; CONSIDERANDO os termos da decisão PL-2087/2004 do CONFEA, a saber; CONSIDERANDO que o
profissional comprovou haver cursado através da disciplinas correspondentes e suas respectivas ementas, os seguintes conteúdos
formativos, perfazendo um total de 390 horas, em obediência a Decisãp PL-2087/2004; CONSIDERANDO ainda os termos da
Decisão nº PL-1347/2008, cuja ementa trata das "Atribuições Profissionais para Atividades de Georreferenciamento de Imóveis
Rurais" e firma o seguinte entendimento; CONSIDERANDO que o (a) profissional apresentou todas as documentoações exigidas,
bem como atendeu a todas as exigências regidas pela legislação vigente para ativação da Anotação de Carteira e que o referido
curso está devidamente registrado no Conselho de Engenharia e Agronomia de Rondônia CREA/RO, conforme documento anexo
(fls 6-7). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, considerando o Parecer Técnico exarado pela Assessoria deste Regional, bem como a fundamentação legal pertinente
e que o(a) profissional apresentou todas as documentações exigidas, pelo DEFERIMENTO do requerimento de Anotação em
Carteira do Curso de Pós-Graduação Latu Sensu em Georreferenciamento do Eng. Agr. JHONATANN ALVARENGA DE FREITAS e,
por via de consequência, que o CREA-AM expeça uma CERTIDÃO, reconhecendo-lhe atribuições para assumir a responsabilidade
técnica sobre "Serviços de georreferenciamento de imóveis rurais" para o INCRA, em atendimento à Lei n.º 10.267/01, certidão esta
conforme modelo aprovado pela Decisão PL-0745/2007. Obs.: O referido processo deverá ser encaminhado ao plenário deste
regional, em atendimento ao disposto nos termos da Decisão Nº: PL-1347/2008 do Confea.. Coordenou a reunião o senhor
Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 13/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 13/2021
Referência: 2616620/2020
Interessado: MANOEL ROBERTO PEREIRA VIANA

EMENTA: Defere Anotação em Carteira do Curso de Aperfeiçoamento em Georreferenciamento de Imóveis Rurais.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Oziel Oliveira Mineiro,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Manoel Roberto Pereira Viana, Considerando que
o(a) interessado(a) apresentou Certificado de participação no CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM GEORREFERENCIAMENTO
DE IMÓVEIS RURAIS (com Carga-horária de 400 horas) promovido pelo Programa de Cursos de Extensão da Coordenação de
Cursos, Eventos e Projetos Especiais, da Pontifícia Universidade Católica de Goiás, no período de 22 de maio a 24 de outubro de
2020. Considerando o disposto no art. 10º da Resolução nº 218/73 do Confea;Considerando os termos da Decisão PL-2087/2004 do
Confea; Considerando que o(a) profissional comprovou haver cursado, através das disciplinas correspondentes e suas respectivas
ementas, os seguintes conteúdos formativos, perfazendo um total de 400 horas, em obediência à Decisão PL2087/2004 supracitada;
Considerando ainda os termos da Decisão Nº: PL-1347/2008, cuja ementa trata das "Atribuições profissionais para atividades de
georreferenciamento de imóveis rurais" e firma o seguinte entendimento: "1) Recomendar aos Creas que: a) as atribuições para a
execução de atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais somente poderão ser concedidas ao profissional que comprovar
que cursou, seja em curso regular de graduação ou técnico de nível médio, ou pósgraduação ou qualificação/aperfeiçoamento
profissional, todos os conteúdos discriminados no inciso I do item 2 da Decisão nº PL-2087/ 2004, e que cumpriu a totalidade da
carga horária exigida para o conjunto das disciplinas, qual seja 360 (trezentas e sessenta) horas, conforme está estipulado no inciso
VII do item 2 dessa mesma decisão do Confea; b) embora haja a necessidade de o profissional comprovar que cursou, nas
condições explicitadas no item anterior, todas as disciplinas listadas no inciso I do item 2 da Decisão nº PL-2087/2004, não há a
necessidade de comprovação de carga horária por disciplina; c) para os casos em que os profissionais requerentes forem
Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos, Engenheiros de Geodésia e Topografia ou
Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão apreciados somente pela Câmara
Especializada de Agrimensura; serão, entretanto, remetidos ao Plenário do Regional quando forem objetos de recurso; e d) para os
casos em que os profissionais requerentes não forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos,
Engenheiros de Geodésia e Topografia nem Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão
apreciados pela Câmara Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à modalidade do requerente e, por
fim, pelo Plenário do Regional"; Considerando que o(a) profissional apresentou todas as documentações exigidas, bem
como atendeu a todas as exigências regidas pela legislação vigente para a efetivação da Anotação de Carteira em curso.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO do requerimento de Anotação em Carteira do Curso de Aperfeiçoamento em Georreferenciamento de Imóveis
Rurais a(o) Eng. Ftal. MANOEL ROBERTO PEREIRA VIANA e, por via de consequência, que o CREA-AM expeça uma CERTIDÃO,
reconhecendo-lhe atribuições para assumir a responsabilidade técnica sobre "Serviços de georreferenciamento de imóveis rurais"
para o INCRA, em atendimento à Lei n.º 10.267/01, certidão esta conforme modelo aprovado pela Decisão PL-0745/2007. Obs.: O
referido processo deverá ser encaminhado ao plenário deste regional, em atendimento ao disposto nos termos da Decisão Nº:
PL-1347/2008 do Confea. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 13/2021

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 14/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 14/2021
Referência: 2610804/2020
Interessado: REGISON DA COSTA DE OLIVEIRA

EMENTA: Indefere CERTIDÃO ESPECIAL PARA ASSUMIR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE
DETERMINAÇÃO DAS COORDENADAS DOS VÉRTICES DEFINIDORES DOS LIMITES DOS IMÓVEIS RURAIS PARA EFEITO
DO CADASTRO NACIONAL DE IMÓVEIS RURAIS - CNIR.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Oziel Oliveira Mineiro,
objeto de solicitação de certidão especial Regison Da Costa De Oliveira, Considerando que sua Titulação é de ENG. AMBIENTAL,
sendo suas atribuições constantes no ARTIGO 2º DA RESOLUCAO N. 447 2000 DO CONFEA, COM OBSERVANCIA AO SEU
ARTIGO 3º. Considerando os termos da Decisão PL-2087/2004 do Confea, a saber: "I. Os profissionais habilitados para assumir a
responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para
efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR são aqueles que, por meio de cursos regulares de graduação ou técnico de
nível médio, ou por meio de cursos de pós-graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional, comprovem que tenham
cursado os seguintes conteúdos formativos: a) Topografia aplicadas Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2610804/2020, emitido em 09/07/2020. Documento do
Protocolo 4/7 (Vinculado ao passo 3), anexado por anna.isabell em 22/07/2020 Folha 34/58 PROTOCOLO Nº: 2610804/2020
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS -
CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br
ao georeferenciamento; b) Cartografia; c) Sistemas de referência; d) Projeções cartográficas; e) Ajustamentos; f) Métodos e medidas
de posicionamento geodésico. II. Os conteúdos formativos não precisam constituir disciplinas, podendo estar incorporadas nas
ementas das disciplinas onde serão ministrados estes conhecimentos aplicados às diversas modalidades do Sistema;......................
IV. Os profissionais que não tenham cursado os conteúdos formativos descritos no inciso I poderão assumir a responsabilidade
técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do
Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, mediante solicitação à câmara especializada competente, comprovando sua
experiência profissional específica na área, devidamente atestada por meio da Certidão de Acervo Técnico - CAT...............VII. Os
cursos formativos deverão possuir carga horária mínima de 360 horas contemplando as disciplinas citadas no inciso I desta decisão,
ministradas em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação; . . . VI. A atribuição será conferida desde que exista afinidade de
habilitação com a modalidade de origem na graduação, estando de acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, e serão as seguintes modalidades: Engenheiro Agrimensor (art. 4º da Resolução 218, de 1973); Engenheiro
Agrônomo (art. 5º da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Cartógrafo, Engenheiro de Geodésica e Topografia, Engenheiro
Geógrafo (art. 6º da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Civil, Engenheiro de Fortificação e Construção (art. 7º da Resolução 218,
de 1973); Engenheiro Florestal (art. 10 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Geólogo (art. 11 da Resolução 218, de 1973);
Engenheiro de Minas (art. 14 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro de Petróleo (art. 16 da Resolução 218, de 1973); Arquiteto e
Urbanista (art. 21 da Resolução Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2610804/2020, emitido em 09/07/2020. Documento do Protocolo 4/7 (Vinculado ao passo 3),
anexado por anna.isabell em 22/07/2020 Folha 35/58 PROTOCOLO Nº: 2610804/2020 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro -
CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br 218, de 1973); Engenheiro de Operação - nas
especialidades Estradas e Civil (art. 22 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Agrícola (art. 1º da Resolução 256, de 27 de maio
de 1978); Geólogo (art. 11 da Resolução 218, de 1973); Geógrafo (Lei 6.664, de 26 de junho de 1979); Técnico de Nível Superior ou
Tecnólogo da área específica (art. 23 da Resolução 218, de 1973); Técnico de Nível Médio em Agrimensura; Técnicos de Nível
Médio em Topografia; e Outros Tecnólogos e Técnicos de Nível Médio das áreas acima explicitadas, devendo o profissional anotar
estas atribuições junto ao Crea. Considerando que o profissional não comprovou haver cursado, na sua plenitude, mediante a sua
GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AMBIENTAL, através das disciplinas correspondentes e suas respectivas ementas, os seguintes
conteúdos formativos, em obediência à Decisão PL-2087/2004 do Confea ante citada, quais sejam: CONTEÚDOS FORMATIVOS
(PL2087/2004) DISCIPLINA/EMENTA CORRELATA Cartografia - Sistemas de referência Sistemas de Informações Geográficas (80
horas) Projeções Cartográficas - Ajustamentos - Métodos e Medidas de posicionamento geodésico - Topografia aplicada ao
georreferenciamento OBS.: O profissional apresentou o PLANO DE ENSINO das disciplinas NOÇÕES DE TOPOGRAFIA e
SISTEMAS DE INFORMAÇÕES Geográficas (dos quais extraímos a Ementa correspondente), sendo que não identificamos o
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cumprimento da disciplina NOÇÕES DE TOPOGRAFIA (constando no Histórico Escolar como "Disciplinas Não Cursadas"): Este
documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº
2610804/2020, emitido em 09/07/2020. Documento do Protocolo 4/7 (Vinculado ao passo 3), anexado por anna.isabell em
22/07/2020 Folha 36/58 PROTOCOLO Nº: 2610804/2020 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 -
Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br Considerando, ainda, os termos da Decisão Nº: PL-1347/2008, cuja
ementa trata das "Atribuições profissionais para atividades de georreferenciamento de imóveis rurais" e firma o seguinte
entendimento: 1) "Recomendar aos Creas que: a) as atribuições para a execução de atividades de Georreferenciamento de Imóveis
Rurais somente poderão ser concedidas ao profissional que comprovar que cursou, seja em curso regular de graduação ou técnico
de nível médio, ou pós-graduação ou qualificação/aperfeiçoamento profissional, todos os conteúdos discriminados no inciso I do item
2 da Decisão nº PL-2087/ 2004, e que cumpriu a totalidade da carga horária exigida para o conjunto das disciplinas, qual seja 360
(trezentas e sessenta) horas, conforme está estipulado no inciso VII do item 2 dessa mesma decisão do Confea; b) embora haja a
necessidade de o profissional comprovar que cursou, nas condições explicitadas no item anterior, todas as disciplinas listadas no
inciso I do item 2 da Decisão nº PL2087/2004, não há a necessidade de comprovação de carga Este documento encontra-se
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2610804/2020, emitido em
09/07/2020. Documento do Protocolo 4/7 (Vinculado ao passo 3), anexado por anna.isabell em 22/07/2020 Folha 37/58
PROTOCOLO Nº: 2610804/2020 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92)
21257171 Site: www.crea-am.org.br horária por disciplina; c) para os casos em que os profissionais requerentes forem Engenheiros
Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos, Engenheiros de Geodésia e Topografia ou Tecnólogos/Técnicos
da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão apreciados somente pela Câmara Especializada de Agrimensura;
serão, entretanto, remetidos ao Plenário do Regional quando forem objetos de recurso; e d) para os casos em que os profissionais
requerentes não forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos, Engenheiros de Geodésia e
Topografia nem Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão apreciados pela Câmara
Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à modalidade do requerente e, por fim, pelo Plenário do
Regional." Considerando, pois, que deve o Conselho Regional examinar os programas dos conteúdos cursados para avaliar as
condições de registro profissional, com ou sem restrições, sendo que a regra para conferir ou reconhecer atribuições profissionais é
buscar no histórico escolar o conhecimento adquirido em coerência com a titulação alcançada, isto é, confrontando os conteúdos de
formação profissional e somente estes, descartando, por seu pequeno significado, os conteúdos que completam conhecimento ou
dão apenas entrelaçamento com outras áreas profissionais. Considerando, a acrescer, a seguinte análise: I. Quanto ao Curso de
Graduação em ENGENHARIA AMBIENTAL: O curso de Graduação em ENGENHARIA AMBIENTAL realizado pelo interessado não
atende, na sua plenitude, os conteúdos formativos contidos na Decisão PL2087/2004, eis porque, leva-se em conta que as
habilitações profissionais são conferidas pelo CURRÍCULO ESCOLAR, sendo necessária sua análise quanto aos conteúdos das
disciplinas e respectivas cargas horárias, objetivando verificar os conteúdos formativos cursados formalmente, correspondentes ao
perfil de formação do egresso objetivado pelo curso concluído, com disciplinas e atividades de caráter informativo ou meramente
complementar, onde conclui-se que, a priori, o Eng. Amb. REGISON DA COSTA DE OLIVEIRA não detém de atribuições suficientes
para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos
imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR. Este documento encontra-se registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2610804/2020, emitido em 09/07/2020. Documento
do Protocolo 4/7 (Vinculado ao passo 3), anexado por anna.isabell em 22/07/2020 Folha 38/58 PROTOCOLO Nº: 2610804/2020
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS -
CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br
II. Quanto ao fato de possuir ampla experiência na área: Cabe ressaltar a clara distinção entre APTIDÃO e ATRIBUIÇÃO: o
profissional pode haver adquirido conhecimento técnico paralelamente no decorrer da Graduação e/ou complementarmente à sua
Formação já como Engenheiro Ambiental (para fins de aprimoramento/aperfeiçoamento profissional). Porém, o que o habilita a
exercer legalmente a profissão são as ATRIBUIÇÕES LEGAIS conferidas pelo CREA-AM, com base na análise de seu Currículo
Escolar, Perfil do egresso, habilidades e Competências inerentes ao Curso de ENGENHARIA AMBIENTAL (neste caso, amparado
pelo ARTIGO 2º DA RESOLUCAO N. 447 2000 DO CONFEA). OBS.: Para fins de EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES INICIAIS, se
assim o profissional manifestar interesse, necessário se faz cursar PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU, observando que Instituição de
Ensino que o ofertar tenha o cadastramento efetivado no CREA da jurisdição onde o mesmo é ministrado (como também, o CURSO
respectivo), nos termos do art. 7º (e seus parágrafos), da Resolução nº 1.073/16 do Confea, ainda acrescido das ATRIBUIÇÕES
conferidas pelo CREA (com base na área de concentração ou ênfase do Curso). considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelas considerações acima, este Conselheiro
recomenda o INDEFERIMENTO do requerimento da emissão de CERTIDÃO ESPECIAL para assumir a responsabilidade técnica
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do cadastro
nacional de imóveis rurais - CNIR (modelo conforme PL-745/2007) ao Eng. Amb. REGISON DA COSTA DE OLIVEIRA, por não
haver cursado conteúdos formativos suficientes que o habilite legalmente para tais fins. Encaminha-se às Câmaras Especializadas
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envolvidas e, consequentemente, ao Plenário do Crea-AM para apreciação e julgamento.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 15/2021
Referência: 2612425/2020
Interessado: JOSE RENATO FARIAS BATISTA

EMENTA: Defere CERTIDÃO DE ATRIBUIÇÃO

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Oziel Oliveira Mineiro,
objeto de solicitação de certidão de atribuição Jose Renato Farias Batista, LEI 5194/66;LEI10267/01;DECISÃO PL
0745/2007;DECISÃO PL 1347/2018. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, considerando o Parecer Técnico exarado pelo Conselheiro deste Regional, bem como a
fundamentação legal pertinente e que o(a) profissional apresentou todas as documentações exigidas, VOTO pelo DEFERIMENTO
do requerimento de Anotação em Carteira do Curso de Aperfeiçoamento em Georreferenciamento de Imóveis Rurais a(o) Eng. Ftal.
JOSE RENATO FARIAS BATISTA e, por via de consequência, que o CREA-AM expeça uma CERTIDÃO, reconhecendo-lhe
atribuições para assumir a responsabilidade técnica sobre "Serviços de georreferenciamento de imóveis rurais" para o INCRA, em
atendimento à Lei n.º 10.267/01, certidão esta conforme modelo aprovado pela Decisão PL-0745/2007. Obs.: O referido processo
deverá ser encaminhado ao plenário deste regional, em atendimento ao disposto nos termos da Decisão Nº: PL-1347/2008 do
Confea.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 16/2021
Referência: 2606248/2020 - Auto: 43745/2020
Interessado: ARLEY DA COSTA AFONSO

EMENTA: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Oziel Oliveira Mineiro,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Arley Da Costa Afonso, As atribuições do Eng. de Pesca ARLEY DA COSTA
AFONSO são as regidas pelo ART.1º DA RES.279/83COM OBS.NO ART.25 DA RES.Nº 218/73 AMBAS DO CONFEA, a saber: -
Resolução n. 279/83 do Confea: "Art. 1º - Compete ao Engenheiro de Pesca o desempenho das atividades 01 a 18 do Art. 1º da
Resolução nº 218, do CONFEA, de 29 JUN 1973, no referente ao aproveitamento dos recursos naturais aquícolas, a cultura e
utilização da riqueza biológica dos mares, ambientes estuarinos, lagos e cursos d`àgua; a pesca e o beneficiamento do pescado,
seus serviços afins e correlatos". - Resolução n. 218/73 do Confea: "Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades
além daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas
que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma
modalidade". Assim, verifica-se que o profissional não possui atribuições para exercer a responsabilidade técnica dos serviços
constantes na ART Nº AM20160041741, ainda mais em se tratando de PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL (PCA) para fins de
ATIVIDADE DE LAVRA A CÉU ABERTO (DE AREIA E CASCALHO) EM LEITO DE RIOS, serviços estes relacionados às ÁREAS
DE GEOLOGIA E ENGENHARIA DE MINAS (não havendo qualquer relação que seja com a área de PSICULTURA e afins), senão
vejamos: Considerando, outrossim, os termos da Resolução N. 218/73 do CONFEA - Discrimina atividades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, especificamente as Modalidades a seguir: GEÓLOGO - Art. 11 -
Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: I - o desempenho das atividades de que trata a Lei nº 4.076, de 23 JUN
1962. LEI Nº 4.076, DE 23 JUN 1962 - Regula o exercício da profissão de Geólogo. Art. 6º - São da competência do geólogo ou
engenheiro geólogo: a) trabalhos topográficos e geodésicos; b) levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; c) estudos
relativos às ciências da terra; d) trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor
econômico; e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e superior; f) assuntos legais relacionados
com suas especialidades; g) perícias e arbitramentos referentes às matérias das alíneas anteriores. ENG. DE MINAS: Art. 14 -
Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à
prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento o de minérios e abertura de vias
subterrâneas; seus serviços afins e correlatos. Considerando o art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66: "Artigo 6º- Exerce ilegalmente a
profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: (...) b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às
atribuições discriminadas em seu registro; (...)" O art. 25 da Resolução nº 1.025/09 do Confea, em obediência ao art. 26 do mesmo
normativo, prevê as situações de NULIDADE DE ART, senão vejamos: "Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: I - for verificada
lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART; II - for verificada incompatibilidade entre as
atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART." Por fim, as Súmulas do
Supremo Tribunal Federal preveem o seguinte: "Súmula 346: A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios
atos." "Súmula 473: "a Administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque
deles não se originam direitos." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 43745/2020 do(a)
interessado(a) Arley Da Costa Afonso. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.
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RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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DECISÃO 17/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 17/2021
Referência: 2607758/2020 - Auto: 44047/2020
Interessado: FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fedex Brasil Logistica E Transporte Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/10/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 44047/2020 do(a) interessado(a) Fedex Brasil Logistica E Transporte Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 18/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 18/2021
Referência: 2608142/2020 - Auto: 44230/2020
Interessado: BIOZER DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS E FITOTERAPICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Biozer Da Amazonia Industria E Comercio De Cosmeticos E
Fitoterapicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando que o
art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em
geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sendo suas atividades
econômicas, citadas no PARECER TÉCNICO; Considerando, a acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que
Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66, conforme descrito no PARECER
TÉCNICO; Considerando, assim, restar claro que a empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia Química e que, portanto,
deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir profissional
legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Considerando que a regularização requerida consiste na
exigência do registro da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro técnico.
CONSIDERANDO que em 14/08/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 44230/2020 do(a) interessado(a) Biozer Da Amazonia
Industria E Comercio De Cosmeticos E Fitoterapicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel
Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.
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RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 19/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 19/2021
Referência: 2608343/2020 - Auto: 44337/2020
Interessado: IRMÃOS BRELAZ LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Irmãos Brelaz Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980,
determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros. CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a
qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências",
em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". CONSIDERANDO o disposto
no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado
às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59,
com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. CONSIDERANDO, a acrescer, as ATRIBUIÇÕES do
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, elencadas no "ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 359/91, ACRESCIDO DO
ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 437/99, AMBAS DO CONFEA". Considerando, pois, a NORMA REGULAMENTADORA 16, que
trata das ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS (a qual inclui Atividades e Operações Perigosas com Inflamáveis);
CONSIDERANDO, assim, que a empresa realiza ATIVIDADES DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS o
que, para tanto, deve haver o ACOMPANHAMENTO TÉCNICO de PROFISSIONAL DA ÁREA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
(Técnico, Tecnólogo e/ou Engenheiro de Segurança do Trabalho). CONSIDERANDO que em 21/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da
Engenharia (que seja de maneira direta, quer seja de maneira indireta), razão pela qual deve possuir registro no Crea-AM e
profissional registrado em seu quadro técnico, dada à responsabilidade técnica inerente. CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 44337/2020 do(a) interessado(a) Irmãos Brelaz Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 20/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 20/2021
Referência: 2608616/2020 - Auto: 44461/2020
Interessado: MACEDO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Macedo Transportes De Cargas Ltda, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de
1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO
DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea".
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas
com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no
Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. CONSIDERANDO, a
acrescer, as ATRIBUIÇÕES do ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, elencadas no "ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº
359/91, ACRESCIDO DO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 437/99, AMBAS DO CONFEA". CONSIDERANDO, pois, a NORMA
REGULAMENTADORA 16, que trata das ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS.  CONSIDERANDO, assim, que a empresa
realiza ATIVIDADES DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS PERIGOSOS o que, para tanto, deve haver o
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO de PROFISSIONAL DA ÁREA DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Técnico, Tecnólogo e/ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho). CONSIDERANDO, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da
Engenharia (que seja de maneira direta, quer seja de maneira indireta), razão pela qual deve possuir registro no Crea-AM e
profissional registrado em seu quadro técnico, dada à responsabilidade técnica inerente. CONSIDERANDO que em 22/08/2020 o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 44461/2020 do(a) interessado(a) Macedo Transportes De Cargas Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA
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DECISÃO 21/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 21/2021
Referência: 2609012/2020 - Auto: 44562/2020
Interessado: CREDIE INDUSTRIA E COMERCIO (QUMICA CREDIE LITDA)

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Credie Industria E Comercio (qumica Credie Litda), CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de
outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica
ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e
dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que
execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea".
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas
com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no
Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. CONSIDERANDO, a
acrescer, as ATRIBUIÇÕES do ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, elencadas no "ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº
359/91, ACRESCIDO DO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 437/99, AMBAS DO CONFEA". CONSIDERANDO, pois, a NORMA
REGULAMENTADORA 16, que trata das ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS. CONSIDERANDO, assim, que a empresa
realizada ATIVIDADES DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS o que, para tanto, deve haver o
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO de PROFISSIONAL DA ÁREA DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Técnico, Tecnólogo e/ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho). A título de complementação, com referência à ATIVIDADE PRINCIPAL exercida pela
empresa (TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E RESÍDUOS PERIGOSOS), objeto da presente autuação, a
empresa necessita de um profissional habilitado e regristrado, vale mencionar às atribuições do Engenheiro Químico citadas no
respectivo PARECER TÉCNICO. CONSIDERANDO, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da
Engenharia (que seja de maneira direta, quer seja de maneira indireta), razão pela qual deve possuir registro no Crea-AM e
profissional registrado em seu quadro técnico, dada à responsabilidade técnica inerente. CONSIDERANDO que em 17/08/2020 o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 44562/2020 do(a) interessado(a) Credie Industria E Comercio (qumica Credie Litda). Coordenou a
reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.
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RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 22/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 22/2021
Referência: 2608774/2020 - Auto: 44503/2020
Interessado: C O DA SILVA - TRANSPORTE

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal C O Da Silva - Transporte, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de
1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO
DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea".
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas
com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no
Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. CONSIDERANDO, a
acrescer, as ATRIBUIÇÕES do ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, elencadas no "ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº
359/91, ACRESCIDO DO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 437/99, AMBAS DO CONFEA". CONSIDERANDO, pois, a NORMA
REGULAMENTADORA 16, que trata das ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS (a qual inclui Atividades e Operações
Perigosas com Inflamáveis). CONSIDERANDO, assim, que a empresa realizada ATIVIDADES DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PRODUTOS PERIGOSOS o que, para tanto, deve haver o ACOMPANHAMENTO TÉCNICO de PROFISSIONAL DA ÁREA DE
SEGURANÇA DO TRABALHO (Técnico, Tecnólogo e/ou Engenheiro de Segurança do Trabalho). A título de complementação, com
referência à ATIVIDADE PRINCIPAL exercida pela empresa (TRANSPORTE RODOVIÁRIO EM VEÚCULOS TANQUES DE
COMBUSTÍVEIS), objeto da presente autuação, ainda assim cabe mencionarmos os seguintes profissionais
habilitados: ENGENHEIRO DE PETRÓLEO; ENGENHEIRO DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO; e ENGENHEIRO
QUÍMICO. CONSIDERANDO, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia (que seja de
maneira direta, quer seja de maneira indireta), razão pela qual deve possuir registro no Crea-AM e profissional registrado em seu
quadro técnico, dada à responsabilidade técnica inerente. CONSIDERANDO que em 24/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 44503/2020 do(a) interessado(a) C O Da Silva - Transporte. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.
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RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 23/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 23/2021
Referência: 2618278/2020
Interessado: CAMILA DOS REIS E SILVA

EMENTA: Defere da Interrupção de registro profissional, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do Confea.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de interrupção de registro Camila Dos Reis E Silva, Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do
CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da
Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo
o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser condicionado ao pagamento de débito porventura existente;
Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações constantes de toda a documentação presente nos
autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-
Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do
Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Camila Dos Reis E Silva. Coordenou a reunião o
senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 24/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 24/2021
Referência: 2607577/2020
Interessado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS-UEA

EMENTA: Defere do requerimento de Cadastro do Curso de GRADUAÇÃO em ENGENHARIA DE MATERIAIS, ofertado na
modalidade PRESENCIAL pela Instituição de Ensino UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS - UEA, na ESCOLA
SUPERIOR DE TECNOLOGIA - EST/UEA.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de providências Universidade Do Estado Do Amazonas-uea, Considerando os termos da RESOLUÇÃO
N° 1.073/2016 do Confea, que "Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais os
profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da
Agronomia", especificamente o seu ANEXO II, que trata do REGULAMENTO PARA O CADASTRAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE
ENSINO E DE SEUS CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, ATIVIDADES E CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAIS.
Considerando o disposto nos arts. 3º e 4º do referido Regulamento, a saber: "Art. 3º O cadastramento da instituição de ensino deve
ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário A constante deste Regulamento, devidamente comprovado com a
apresentação da documentação pertinente, em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar
seu cadastro sempre que ocorram alterações." "Art. 4º O cadastramento individual de cada curso regular oferecido pela instituição de
ensino no Crea deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário B constante deste Regulamento, devidamente
comprovado com a apresentação da documentação pertinente em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A instituição de
ensino deve atualizar o cadastro individual de cada curso sempre que ocorram alterações no projeto pedagógico ou em outras
informações do formulário B." Considerando, pois, que a instituição instruiu o pleito com as seguintes informações: 1. Projeto
pedagógico dos cursos oferecidos pela Instituição Formadora em sua sede e eventualmente fora de sede; 1.1. Denominação do
curso; 1.2. Atos Autorizativos constitutivos e regulatórios do Curso *, ** e ***; 1.3. Concepção, finalidade e objetivo do curso (gerais e
específicos); 1.4. Estrutura acadêmica do curso; 1.5. Estrutura curricular do curso; a) No caso de alteração das informações
constantes do item 1.1 deste formulário, deve ser feito o novo cadastramento do curso. b) No caso de alteração das informações
constantes do item 1.2 deste formulário, o Crea deve providenciar a atualização do registro no SIC. Sendo as mesmas atendidas.
Considerando o que versa a legislação vigente relativamente à concessão de atribuições profissionais, Res. 1073/16 do Confea. E
considerando a análise apresentada no PARECER TÉCNICO, detida do projeto pedagógico apresentado, verifica-se coerência entre
o conteúdo ofertado com o escopo da área de atuação previsto na Res. 241/76 do Confea. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento do Requerimento de
CADASTRO do CURSO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE MATERIAIS - BACHARELADO, ofertado pela
Instituição de Ensino UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS - UEA, , para fins de permitir a CONCESSÃO DE TÍTULO
PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES aos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art. 6º, §
1º:Título Profissional, conforme Tabela de Títulos anexa à Res. 473/02 do Confea, de ENGENHEIRO(A) DE MATERIAIS (Cód.
141-02-00) e "atribuições previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, combinadas com as atividades relacionadas no art. 5º da
Resolução nº 1.073, de 2016, para o desempenho das seguintes competências relacionadas no art. 1º da Resolução nº 241, de
1976, do Confea: procedimentos tecnológicos na fabricação de materiais para a indústria e suas transformações industriais; na
utilização das instalações e equipamentos destinados a esta produção industrial especializada; seus serviços afins e correlatos..
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.
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DECISÃO 24/2021

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 25/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 25/2021
Referência: 2607828/2020 - Auto: 44079/2020
Interessado: G. L. QUÍMICA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal G. L. Química, Considerando o disposto nos Artigos 6º e 7º da
Lei Federal n.º 5.194/66; os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77 e os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, o fato
gerador consistiu na infração "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA - LEIGA", conforme capitulação no art.
6º, alínea "a" da Lei 5194/66, resultando na lavratura do Auto de Infração Nº 44079/2020, em 24 de março de 2020. A Pessoa
Jurídica G. L. QUÍMICA, recebeu o Auto de Infração, através de Comprovação de Entrega, em 14/08/2020 (conforme Espelho de
Rastreamento dos Correios), apresentando Defesa em 25/08/2020, ou seja, dentro do prazo legal de 10 dias, tornando-a
TEMPESTIVA. A empresa justificou em sua Defesa (às fls. 14 e seus anexos) estar registrada no CONSELHO REGIONAL DE
QUÍMICA - XIV REGIÃO bem como, perante este, mantém responsável técnico devidamente habilitado e registrado por sua
atividade preponderante. Para tanto, apresentou cópia do CERTIFICADO DE REGISTRO Nº 146000671 no Conselho Regional de
Química - CRQ XIV Região (datado de 12/04/2018 e válido até 31/3/2019) e a COMUNICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA (datada de 30/03/2020), expressando que LUKAS BRAGA DA SILVA FARIA é o químico responsável pela empresa GL
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA desde 30/03/2019. Considerando, assim, que o registro da empresa no CRQ-XIV
(ABRIL/2018) ocorreu anteriormente à lavratura do Auto de Infração, este datado de 24/03/2020. OBS.: Muito embora o Auto de
Infração em questão se refere à PESSOA JURÍDICA/LEIGA (ou seja, sem habilitação porque não possui profissional habilitado),
CONSTITUÍDA DESDE 2002, EXERCENDO ATIVIDADES (ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS) AFETAS AO
SISTEMA CONFEA/CREA NO MUNICÍPIO DE MANAUS/AM, o fato da mesma possuir registro no CRQ - XIV REGIÃO já atende à
exigência de possuir profissional habilitado a responder tecnicamente pelas atividades propostas, com a ressalva de que não pode
exigir filiação a mais de um Conselho Profissional. Considerando, por fim, ser a atividade "COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS QUÍMICOS" absorvida pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA, portanto, tornando-se passível de acolhimento a
Defesa apresentada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 44079/2020 do(a) interessado(a) G. L. Química. Coordenou
a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 26/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 26/2021
Referência: 2607960/2020 - Auto: 44145/2020
Interessado: IIMAK DA AMAZONIA FITAS PARA IMPRESSÃO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Iimak Da Amazonia Fitas Para Impressão Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
29/09/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 44145/2020 do(a) interessado(a) Iimak Da Amazonia Fitas Para Impressão Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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DECISÃO 27/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 27/2021
Referência: 2608609/2020 - Auto: 44460/2020
Interessado: CARBOMAN-GAS CARBONICO DE MANAUS LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Carboman-gas Carbonico De Manaus Ltda ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
03/09/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 44460/2020 do(a) interessado(a) Carboman-gas Carbonico De Manaus Ltda . Coordenou a reunião o
senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 28/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 28/2021
Referência: 2579327/2018 - Auto: 38935/2018
Interessado: Empresa 04.088.497/0001-00

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE COM REGISTRO CANCELADO - por
infração ao(a) Parágrafo unico do art. 64 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Empresa 04.088.497/0001-00, O Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas, na forma estabelecida pelo art. 34 da Lei Federal 5.194 de 24 de dezembro de
1966, e, em consonância com o art. 77 da mesma que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Engenheiro Agrônomo e
profissões afins, vem lavrar o presente AUTO DE INFRAÇÃO. Comunicamos para que o identificado (a) acima proceda o pagamento
da multa¹ estabelecida, bem como regularize a situação que originou o presente Auto de Infração ou estabeleça defesa² no prazo³
de 10 (dez) dias a contar do recebimento deste. (1) O pagamento apenas da multa não regulariza a infração. (2) O autuado poderá
apresentar defesa, protocolando individualmente uma manifestação para cada Auto de Infração recebido; (3) O não atendimento do
presente termo implicará no trâmite do processo para posterior inserção na DÍVIDA ATIVA, de acordo com a norma legal. Infração:
PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE COM REGISTRO CANCELADO (Grau de Autuação: INCIDENCIA), conforme capitulação no(a)
Parágrafo unico do art. 64 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78. Data de LAVRATURA DO
AUTO DE INFRACAO(Art 9 da Res 1008): 19/06/2018 - Observações e/ou Providências: EFETUAR O REGISTRO DA EMPRESA
SUPRACITADA JUNTO AO SISTEMA CONFEA CREA. Multa. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.  NULIDADE dos atos
processuais, conforme o inciso III do art. 47 da Resolução nº 1.008 do Confea, de 9 de dezembro de 2004. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 38935/2018 do(a) interessado(a) Empresa 04.088.497/0001-00. Coordenou a reunião o senhor
Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 29/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 29/2021
Referência: 2597819/2019
Interessado: CONSUELO ANDRADE SIMOES CLEBSCH

EMENTA: Indefere Solcitação de Registro de ART fora de época da geol. CONSUELO ANDRADE SIMOES CLEBSCH.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Consuelo Andrade Simoes Clebsch,
Fundamentado na RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013 que Dispõe sobre a regularização de obras e serviços
de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências.
Considerando o art. 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e os procedimentos para
regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade técnica serão objeto de resolução específica,
RESOLVE: Art. 1º Fixar os critérios e os procedimentos para regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve
ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi desenvolvida a atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço,
instruída com cópia dos seguintes documentos. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, considerando que a interessada geol. CONSUELO ANDRADE SIMOES CLEBSCH não
respondeu despacho de 25/09/2019, já reiterado por e-mail e ofício. Considerando que da decisão da câmara especializada o(a)
requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM, inclusive apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
solicitados no referido despacho, voto pelo INDEFERIDO do requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em que
se constitui.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 30/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 30/2021
Referência: 2610956/2020
Interessado: AVATZ GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.

EMENTA: Defere REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA. AVATZ GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIENTAL E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.Registro:0049468294. Foi apresentado o INSTRUMENTO CONTRATUAL JURÍDICO Nº
5900.0113866.19.3, firmado entre a empresa e a PETROBRÁS (motivo que ensejou a vinda da empresa para Manaus-AM)-
OBJETO: Serviços técnicos de investigação ambiental em atendimento às exigências ambientais vigentes de acordo com as
condições aqui estabelecidas e com as Condições Gerais Contratuais

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa júridica Avatz Geologia E Engenharia Ambiental E Segurança
Do Trabalho Ltda., Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações,
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma
estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980,
determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual
"Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em
seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços
para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do
art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa
prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que, em análise prévia aos documentos apresentados, esta
Assessoria solicitou algumas informações (através de DESPACHO datado de 24/07/2020), como forma de diligência documental,
visando proceder à instrução processual. A empresa respondeu, através de ENCAMINHAMENTO DE CONTRARRAZÕES do CREA-
AM (Fls. 173 a 178), cujos argumentos e justificativas (minuciosamente detalhados, pontuando cada questionamento e observação
de nosso Despacho), entendemos serem convincentes. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa júridica do(a)
interessado(a) Avatz Geologia E Engenharia Ambiental E Segurança Do Trabalho Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 31/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 31/2021
Referência: 2614994/2020
Interessado: RONALDO DREYER BRESSANE

EMENTA: Defere Assunto: INTERRUPÇÃO DE REGISTRO Interessado(a): RONALDO DREYER BRESSANE. Protocolo:
2614994/2020

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de interrupção de registro Ronaldo Dreyer Bressane, Considerando o disposto nos Artigos 55
e 63 da Lei nº 5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das
anuidades devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do
registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o
qual seja exigida formação profissional.  Considerando que o requerente atendeu todos as condições para interrupção de registro e
encontra-se em situação de adimplência com relação ao ano de 2020 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Ronaldo Dreyer Bressane. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira
Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 32/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 32/2021
Referência: 2608864/2020 - Auto: 44537/2020
Interessado: ÁGUAS DA TERRA (L A FELIX)

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal águas Da Terra (l A Felix), CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 44537/2020 do(a) interessado(a) águas Da Terra (l A Felix). Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 33/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 33/2021
Referência: 2608140/2020 - Auto: 44228/2020
Interessado: OLENINA G. DE SÁ

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Olenina G. De Sá, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 21/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 44228/2020 do(a) interessado(a) Olenina G. De Sá. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Oziel
Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 34/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 34/2021
Referência: 2607540/2020 - Auto: 44005/2020
Interessado: TIBIRIÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tibiriça Indústria E Comércio Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 44005/2020 do(a) interessado(a) Tibiriça Indústria E Comércio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 35/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 35/2021
Referência: 2608258/2020 - Auto: 44281/2020
Interessado: JOAO FARIAS DA GAMA NETO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Joao Farias Da Gama Neto, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 44281/2020 do(a) interessado(a) Joao Farias Da Gama Neto. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 36/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 36/2021
Referência: 2608302/2020 - Auto: 44310/2020
Interessado: V S INDUSTRIA PLASTICA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal V S Industria Plastica , CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 17/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 44310/2020 do(a) interessado(a) V S Industria Plastica . Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante
Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 37/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 37/2021
Referência: 2608798/2020 - Auto: 44518/2020
Interessado: UNIÃO TÉCNICA DE ABRASIVOS LTDA.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal União Técnica De Abrasivos Ltda., CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 29/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 44518/2020 do(a) interessado(a) União Técnica De Abrasivos Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 38/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 38/2021
Referência: 2612373/2020 - Auto: 45134/2020
Interessado: BRASIL BLACK STONE MINERACAO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Brasil Black Stone Mineracao Eireli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 45134/2020 do(a) interessado(a) Brasil Black Stone Mineracao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 39/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 39/2021
Referência: 2601841/2019 - Auto: 42930/2019
Interessado: AMAGGI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA REGISTRADA SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO - por
infração ao(a) Parágrafo único do art. 8° da Lei 5194/66, alínea ´e´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com
art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amaggi Exportacao E Importacao Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/12/2019 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 42930/2019 do(a) interessado(a) Amaggi Exportacao E Importacao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior, Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião

Página 45/46

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 04/05/2021, às 17:04.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 40/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2021 - Reunião CEGMEQA - 04/02/2021 das 17:15 as 20:20
Decisão: 40/2021
Referência: 2607811/2020 - Auto: 44070/2020
Interessado: CONSTRUTORA ETAM LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a)
Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 04 de fevereiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construtora Etam Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 17/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 44070/2020 do(a) interessado(a) Construtora Etam Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante
Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
Oziel Oliveira Mineiro. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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